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DECRETO Nº 085/2013 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, do 

Processo Licitatório, dando outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando Ata emitida 

pelo Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto n° 020/2013 e Equipe de 
Apoio. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro Oficial, 

nomeado pelo Decreto nº 020/2013, sobre o Processo na Modalidade Pregão Presencial Nº 019/2013 que tem 

por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para coffee-break em eventos, reuniões e solenidades, e 

alimentação para funcionários do Setor Rodoviário em serviço nas estradas Municipais e demais setores da 

Administração em trabalho extra. 
 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas: 

COPACOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA; ROGERIO LUIS DE SOUZA e F. A. 

LARIOS & CIA. LTDA 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze. 

  

              José Roberto Coco 

    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº  086/2013 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício 

financeiro de 2013 e dá outras providências. 

 
  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 4º da Lei Municipal nº 722/2012, de 06 de 

dezembro de 2012: 
 

 

      D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 146.250,00 (cento e 
quarenta e seis  mil duzentos  e cinqüenta reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício 

financeiro de 2013, assim especificado: 

 
0200- EXECUTIVO MUNICIPAL 

0207-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.606.1700.2.024 – Manutenção das Atividades Agropecuárias 
12-1006.03.99.01.02 – Aquisição de Triturador, Prensa, Resfriador, Car- 

                                      Reta Agrícola, Aradora e Espalhador de Sementes 

2648 - 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente  R$           146.250,00 
  

Total         R$            

146.250,00 

              

  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 

proveniente de excesso de arrecadação , da Fonte de recursos 12-1006.03.99.01.02 – Aquisição de Triturador, 

Prensa, Resfriador, Carreta Agrícola, Aradora e Espalhador de Sementes, no valor de 146.250,00 (cento e 

quarenta e seis mil duzentos e cinqüenta reais). 

 
.                    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                    Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2013. 
 

 

José Roberto Coco 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO   Nº 087 /2013 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito  Adicional 

Suplementar junto ao  Orçamento do Município de 
Formosa do Oeste, para o Exercício de 2013, e dá outras 

providências. 

 
 

  O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o artigo 11º da Lei Municipal nº 722/2012, de 06 de dezembro  de 2012: 
 

      DECRETA 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do 

Município de Formosa do Oeste, para o exercício de 2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 

15.000,00 ( Quinze mil reais ), obedecendo a seguinte classificação e codificação: 
0300-Fundos Especiais 

0303-Fundo Municipal de Saúde 

303.01.02.00.00 15%  dos Impostos 
10.301.1300-2.033-Ações e Serviços Públicos  

357-33.90.36-Outros Serviços de Terceiros PF...................;...............           R$    15.000,00 

TOTAL......................................................................................................    R$     15.000,00 

 

Art. 2º- Os recursos indicado para  cobertura ao crédito aberto no artigo anterior,  serão  proveniente da anulação 

parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias: 
0300-Fundos Especiais 

0303-Fundo Municipal de Saúde 

303.01.02.00.00 15%  dos Impostos 
10.301.1300-2.035-Ação Estratégica de Saúde da Família 

364-33.90.39-Outros Serviços de Terceiros PJ...................;...............            R$    15.000,00 

TOTAL........................................................................................................    R$    15.000,00 

                   

Art. 3º - Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                    Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2013. 

 
 

 

José Roberto Coco 

Prefeito Municipal 
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